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EDITAL DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 2024 

 
O Projeto Pedagógico do Curso de Pedagogia EAD da Faculdade Trilógica Nossa 

Senhora de Todos os Povos considera a pesquisa desenvolvida na instituição em seu caráter 

processual, com a participação em iniciação científica e na produção de conhecimentos atrelados 

às questões e problemas da comunidade. Além disso, estabelece articulações contínuas com o 

processo de ensino e de aprendizagem, bem como as atividades de extensão. Considerando a 

própria concepção do curso que nasce de uma leitura de mundo mais holística e com 

perspectivas de uma nova construção social, a pesquisa e a extensão farão parte da rotina dos 

alunos e docentes. Sendo assim, o presente edital estabelece o seguinte: 

 

 
I. OBJETIVO 

 
O Programa de Iniciação Científica (PIC) tem por objetivo aproximar os alunos de 

graduação ao universo da pesquisa, sob orientação de docentes qualificados, contribuindo para 

a formação acadêmica e profissional discente. O programa propicia o fortalecimento e a 

consolidação das linhas de pesquisa da instituição (conforme item II deste edital). 

Ocasionalmente, um professor poderá convidar alunos a participar de um projeto já concebido. 

Segundo o Plano de Desenvolvimento Institucional da FATRI (2021-2025), a iniciação 

científica tem como objetivos: 

- Despertar vocação científica e incentivar talentos potenciais, para sua participação efetiva 

em projetos científicos; 

- Proporcionar o domínio da metodologia científica, assim como estimular o 

desenvolvimento do pensamento científico e da criatividade; 

- Despertar uma nova mentalidade trilógica em relação às atividades científicas; Preparar 

o aluno participante de programa de bolsa de iniciação científica para o acesso à pós- 

graduação; 

- Aumentar a produção acadêmica dos discentes bolsistas; 
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- Proporcionar ao bolsista a aprendizagem de técnicas e métodos científicos e o estímulo 

ao desenvolvimento do pensar cientificamente e da criatividade. 

- 

 
II. ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 

 
No PIC 2024 serão abertas 3 vagas para Iniciação Científica na Área de Pesquisa 2: 

Educação e Energética, Linha de Pesquisa 2.1: Educação Ética e Virtudes Humanas. Essa linha 

de pesquisa tem como objetivo desenvolver reflexões em torno de conceitos fundamentais para 

a Pedagogia, bem como seu percurso formativo. Propõe a investigação de ideias e conceitos 

que permearam os grandes temas educacionais, em especial seus desdobramentos na gestão 

de conflitos. 

O PIC 2024 terá por finalidade investigar os aspectos da educação ética e virtudes 

humanas, mais especificamente o que se refere às de autogestão e argumentação elencados na 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Considera-se essencial o estudo destes conceitos à 

luz da Trilogia Analítica para o desenvolvimento de práticas educacionais contemporâneas, uma 

vez que Norberto Keppe, em seu corpo teórico, coloca que a consciência dos fatores emocionais 

(psicossociopatologia) é fundamental para o equilíbrio individual e social. 

 

 
III. REQUISITOS E BENEFÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO 

 
Poderão participar do PIC alunos que não possuem dependências a serem cursadas. 

Os candidatos deverão estar cursando entre o 1º semestre e o penúltimo semestre do seu 

curso. Para participar, o aluno deverá se inscrever através do email da Coordenadoria de 

Pesquisa: pesquisa@keppepacheco.edu.br. Além da gratuidade da graduação, os aprovados 

no PIC receberão bolsa de 30% em um curso de idioma oferecido pelo Centro de Línguas das 

Faculdades Trilógicas, enquanto estiver vinculado ao programa. As atividades do PIC serão 

válidas como atividades complementares mediante apresentação do certificado de conclusão, 

e seguindo o disposto no Regulamento de Atividades Complementares. 
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IV. INSCRIÇÕES 

 
Para realizar sua inscrição no Programa de Iniciação Científica 2024, os alunos deverão 

enviar um e-mail para pesquisa@keppepacheco.edu.br declarando o interesse em fazer parte 

do processo seletivo. O e-mail deverá ser enviado até o dia 18 de novembro. O aluno receberá 

um questionário para ser preenchido até dia 25 de novembro. 

 

 
V. SELEÇÃO 

 
O discente do PIC 2024 será selecionado pela Coordenadoria de Pesquisa, que tomará a 

decisão final levando em consideração: 1) o atendimento aos requisitos de participação dispostos 

no item III deste edital; 2) as respostas ao questionário enviado pela Coordenadoria de Pesquisa 

em consonância com as finalidades do PIC 2024. Após a aprovação, não caberá recurso por 

parte do aluno. 

 

 
VI. DURAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

 
O Programa de Iniciação Científica terá a duração mínima de 6 meses, e máxima de 8 

meses, totalizando uma carga horária de 120 horas. Os alunos exercerão suas atividades sem 

qualquer vínculo empregatício institucional. 

 

 
VII. RESPONSABILIDADES 

 
a) Da Coordenadoria de Pesquisa: aprovar a orientação da Iniciação Científica. 

b) Do aluno: comparecer aos encontros de orientação. Realizar a pesquisa conforme 

orientações do professor responsável. Entregar à Coordenadoria de Pesquisa, dentro do 

prazo estabelecido o artigo final, com anuência do orientador, seguindo o formato 

indicado, para que o mesmo seja publicado. O aluno que não efetuar a entrega do artigo 

não terá direito ao Certificado de Conclusão. 
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c) Do professor orientador: fornecer orientação acadêmica e técnica ao aluno, ajudando-o a 

desenvolver seu projeto de pesquisa. Acompanhar regularmente o progresso do aluno, 

sugerindo ajustes quando necessário e garantindo que o projeto seja conduzido de acordo 

com os padrões éticos e científicos adequados. Incentivar a autonomia do aluno, 

permitindo que ele tome decisões e assuma responsabilidades no desenvolvimento e 

execução do projeto. 

 

 
VII. RECURSOS DISPONÍVEIS 

 
Para o desenvolvimento da pesquisa, o aluno terá acesso às bibliotecas digitais e física, 

laboratórios de formação básica e específica, e orientação periódica do professor responsável. 

 

 
VIII. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
Para fins de acompanhamento e avaliação, o aluno deverá preencher o formulário 

disponibilizado pela Coordenadoria de Pesquisa, contendo entre outras informações, o 

cronograma semanal das atividades. Além disso, ao final do trabalho, o mesmo deverá ser 

apresentado ao público por meio de banca examinadora ou participação de Evento Científico 

Institucional. 

A Coordenadoria de Pesquisa torna público o presente edital de chamamento para 

participação de alunos do curso de Licenciatura em Pedagogia no Programa de Iniciação 

Científica para o ano de 2024. 

 

 
São Paulo, 21 de outubro de 2024. 

Diretoria Geral 
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